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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 41, DE 2003

EMENDA ADITIVA Nº           /03-CE
(Da Sra.   ANN PONTES,   ANIVALDO VALE, ASDRÚBAL BENTES,

JADER BARBALHO e outros)

Inclui a alínea "e", do inciso I
do art. 159 da Constituição, com as
modificações introduzidas pelo art. 1º da PEC.

O art. 159 da Constituição, com as modificações
introduzidas pelo art. 1º da PEC, fica assim alterado:

" art. 159..............................................................
I - do produto de arrecadação dos impostos sobre

renda e proventos de qualquer natureza e sobre
produtos industrializados, cinquenta por cento na
seguinte forma:

............................................................................

e) um por cento, aos Estados e ao Distrito Federal,
proporcionalmente ao saldo positivo anual da respectiva
balança comercial com o exterior, limitada a participação
de cada unidade federada a dez por cento do saldo
positivo total.

........................................................................................"

JUSTIFICAÇÃO

A balança comercial brasileira relativa ao ano de 2001
evidencia que dezessete Estados produziram, em conjunto, um montante de
divisas líquidas, isto é, um superávit comercial com o exterior, superior a US$12
bilhões. Enquanto isso, as demais unidades da Federação apresentaram um déficit
superior a US$ 11,4 bilhões. Foi, portanto, graças à contribuição dos Estados
superavitários que a balança comercial do País apresentou saldo positivo no
mencionado ano.
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Essa contribuição dos Estados superavitários vem evitando,
pelo seu elevado volume, uma situação de maior vulnerabilidade do País, dada a
fragilidade de nossas contas externas.

Essa contribuição, porém, se constitui um decisivo aporte de
divisas para o orçamento cambial da União, capaz de minimizar as desastrosas
conseqüências apontadas, contribui para a ocorrência de uma severa privação da
receita tributária para os Estados que a produzem. É que a legislação atual veda a
cobrança de tributos – leia-se ICMS – sobre a exportação de produtos para o
exterior.

Dessa maneira, nada mais justo que os Estados que tanto
contribuem para o superávit da balança comercial sejam recompensadas pelas perdas de
receita decorrentes do esforço de exportação. A emenda à PEC nº 41, de 2003, tem por
objetivo essa compensação, ainda que represente um percentual pequeno das perdas
efetivas de todos esses Estados.

  Sala da Comissão, em            de                     de 2003.

    ANN PONTES ANIVALDO VALE
         Deputada Federal   Deputado Federal
              PMDB/PA.                                     PSDB/PA.

    JADER BARBALHO ASDRÚBAL BENTES
         Deputado Federal     Deputado Federal
              PMDB/PA.                                      PMDB/PA.


